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PORTARIA N.º 047/2025 
 

 
                  O Senhor 
HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do  
Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 
de  suas atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
       Conceder 

à servidora  JOANA MARTINS, funcionária desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Assistente 

Administrativo, suas férias regulamentares de 30 

(trinta) dias, referente ao período aquisitivo 

2023/2024, fracionadas da seguinte forma: 

 

Período I : 21/02/2025 à 02/03/2025 – 10 (dez) 

dias; 

Período II : 24/03/2025 à 02/04/2025 – 10 (dez) 

dias; 

Período III : 16/06/2025 à 25/06/2025 – 10 (dez) 

dias; 

 

                   Edifício da 

Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, em 19 de Fevereiro de 2025. 

                                                                                    
HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO N° 12.616/2025  

 
SÚMULA: Revoga Decreto Nº 12.461/2025 e dá 

outras providências.  

 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, 

Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica revogado integralmente o Decreto n° 

12.461/2025. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 

Estado do Paraná, em 19 de Fevereiro de 2025. 

 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
DECRETO Nº  12.614/2025 

 
 
SÚMULA: Revoga o Decreto nº 12.388/2025 e 

estabelece novo percentual de TIDE. 

 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, 

Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica refixada a Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva referente ao 
salário inicial da classe da servidora 
CRISTHIANE MELLO SOTOSKI, ocupante do 
cargo de Enfermeiro,  portador do CPF nº 
046.***.319-**, em 50% (cinquenta por cento), 
como Responsável Técnico no Setor de 
Epidemiologia, devendo desempenhar eventuais 
horas extraordinárias que se fizerem 
necessárias. 
                                                            Art.  2.º  - 
Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação, tendo efeitos retroativos à 
03/02/2025, revogada todas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto 12.388/2025.  
 
                                                  Edifício da 
Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 19 de Fevereiro de 2025. 
 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  
Prefeito Municipal 

 

 
 
                                           

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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DECRETO Nº  12.478/2025 

SÚMULA: Revoga o decreto 12.391/2025 e 

estabelece novo percentual de TIDE. 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, 

Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA:  

Art. 1º Fica refixada a Gratificação por Tempo 

Integral e Dedicação Exclusiva referente ao 

salário inicial da classe da servidora  POLYANA 

HERNANDES GUERRA, ocupante do cargo de 

Enfermeiro,  portador do CPF nº 037.***.609-**,  

em 100% (cem por cento) para responder pela 

Coordenação da Atenção Básica,  devendo 

desempenhar eventuais horas extraordinárias 

que se fizerem necessárias.                                                             

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir 
da data de sua publicação, tendo efeitos 
retroativos à 03/02/2025, revogada todas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto 
12.391/2025.  

                                                  Edifício da 

Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, em 03 de Fevereiro de 2025. 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N° 12.615/2025 

 

 
SÚMULA: Concede Gratificação (TIDE) por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.  
 
 
O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, 
Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art.  1.º - Conceder 40% (quarenta por cento) 
sobre sua remuneração do salário base do inicial 
da classe, de Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva  à servidora    
ELISANGELA REGINA DE CASTRO, ocupante 

do cargo de Auxiliar de Enfermagem,  inscrito no 
CPF nº 032.***.259-**,  a partir do dia 03/02/2025, 
conforme artigo 102 da Lei Municipal 1.715/2013. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, tendo efeitos retroativos 
à 03/02/2025, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 19 de Fevereiro de 2025. 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  
Prefeito Municipal 

 

 
                                   

DECRETO Nº  12.617/2025 

SÚMULA: Revoga o Decreto nº 9.505/2020 e 

estabelece novo percentual de Função 

Gratificada. 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, 

Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA:  

Art. 1º Fica refixada a Gratificação referente ao 

salário base do servidor ROBSON APARECIDO 

WIELEVSKI, ocupante do cargo de Fiscal 

Municipal,  portador do CPF nº 022.***.399-**, em 

90% (noventa por cento) para responder como 

Chefe da Divisão de Posturas Municipais, 

devendo desempenhar eventuais horas 

extraordinárias que se fizerem necessárias. 

                                                         Art.  2.º  - 

Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 

sua publicação, tendo efeitos retroativos à 

03/02/2025, revogada todas as disposições em 

contrário, em especial o Decreto 9.505/2020.  

                                                  Edifício da 

Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, em 19 de Fevereiro de 2025. 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

REPUBLICADO COM PERCENTUAL DE 
GRATIFICAÇÃO CORRETO. 
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DECRETO N° 12.606/2025 

 
 

SÚMULA: Nomeia servidor em provimento de 
Cargo em Comissão. 
 
 
O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA , 
Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Nomear  GABRIEL GONÇALVES 
CORDIOLI, inscrito no CPF: 105.***.299-**, no 
cargo comissionado de ASSESSOR DA 
DIRETORIA DE ESPORTES, SÍMBOLO CC-03, 
no dia 17/02/2025. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de Fevereiro 
de 2025. 
 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N° 12.607/2025 

 
 

SÚMULA: Nomeia servidor em provimento de 
Cargo em Comissão. 
 
 
O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA , 
Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Nomear  ANTONIO SERGIO SERRANO, 
inscrito no CPF: 501.***.779-**, no cargo 
comissionado de ASSESSOR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL IV, 
SÍMBOLO CC-04, no dia 17/02/2025. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de Fevereiro 
de 2025. 
 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N° 12.455/2025 

 
 
SÚMULA: Nomeia servidor em provimento de 
Cargo em Comissão. 
 
 
O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, 
Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Nomear PEDRO CELSO PIVA BASSO, 
inscrito no CPF: 088.***.909-**, no cargo 
comissionado de CHEFE DA DIVISÃO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, SÍMBOLO 
CC-01, no dia 04/02/2025. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 04 de Fevereiro 
de 2025. 
 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
DECRETO N° 12.618/2025 

 
 
SÚMULA: Nomeia servidor em provimento de 
Cargo em Comissão. 
 
O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA , 
Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Nomear GUILHERME SENA DE 
SOUZA, inscrito no CPF: 107.***.329-**, no cargo 
comissionado de ASSESSOR DIVISÃO DE 
LICITAÇÕES, COMPRAS E ALMOXARIFADO, 
SÍMBOLO CC-04, no dia 04/02/2025. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, tendo efeitos retroativos 
à 04/02/2025, revogando as disposições em 
contrário.  
 
 Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 19 de Fevereiro 
de 2025. 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  
Prefeito Municipal 
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 EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 



8 

Avenida Brasil, n° 694 - Centro - Faxinal - PR - CEP 86.840-000 - CNPJ 75.771.295/0001-07 - Tel. 0xx (43) 3461.8000 

                                   
 

 


		2025-02-19T17:21:39-0300
	FAXINAL - PARANA 
Assinado em 19/02/2025 17:21:39
	PUBLICACAO DO ORGAO OFICIAL




